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OBJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CIRURGIA DE CATARATA 
(FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE 
INTRAOCULAR DOBRÁVEL) A SER REALIZADO NO HOSPITAL 
REGIONAL DE TAMBORIL DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL-CE 

N° DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 00005.20240903/0001-82 

ÓRGÃO 
INTERESSADO: 

SECRETARIA DO MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ESPÉCIE: CHAMADA PÚBLICA — CREDENCIAMENTO. 

PERÍODO: 
O CREDENCIAMENTO FICARÁ ABERTO PELO PRAZO DO DIA 
12/09/2024 AO DIA 31/12/2024. 

O Município de Tamboril - CE torna público para conhecimento de todos os interessados que até 
a data e horários indicados acima, a Comissão Central de Licitação e Pregões, situada na Rua 
Germiniano Rodrigues de Farias, Bairro São Pedro, Tamboril — CE, CEP, estará realizando o 
recebimento dos documentos concernentes ao processo de CHAMADA PÚBLICA N° 
005/2024/CHP, identificado no preâmbulo, mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n.° 14.133, de 01.04.2021, alterada e consolidada e 
legislação complementar em vigor, e Decreto Municipal n° 05/2024 de 10 de janeiro de 2024. 
Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para Credenciamento. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para credenciamento e formalização do 
contrato. 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II — Estudo técnico preliminar 
Anexo III — Modelo de Solicitação de Credenciamento; 
Anexo IV — Modelo de Declaração de residência; 
Anexo V — Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo VI — Minuta do Termo de Credenciamento; 
Anexo VII — Minuta do Termo de Contrato. 
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1. DO OBETO 
1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CIRURGIA DE CATA 
(FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRAOCULAR DOBRÁVE • 

SER REALIZADO NO HOSPITAL REGIONAL DE TAMBORIL DE ACORDO COM AO0UC E 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL-CE, 
conforme especificações e condições constantes dos Anexos do Edital. 
1.1.1. As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas 
referência, anexo a este edital (Anexo 1). 
1.1.2. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com 
credenciamento. 
1.1.3. Os interessados deverão requerer o credenciamento no formado item 2 deste edital. 
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2. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS 
2.1. A Documentação de credenciamento será recebida no e-mail oficial da Comissão Central 
de Licitação e Pregões da Prefeitura de Tamboril — CE: licitacao@tamboril.ce.gov.br, no período 
de 12 de Setembro de 2024 à 31 de Dezembro de 2024, das 9h às 12 horas. 
2.2. Os interessados poderão solicitar credenciamento a qualquer tempo, durante o prazo da 
Chamada Pública, desde que cumpridos todos os requisitos deste Edital de Credenciamento. 
2.3. Para todos os fins, este Edital terá validade do dia 12/09/2024 ao dia 31/12/2024, podendo 
ser credenciados novos participantes, na vigência deste, desde que obedecidas as exigências 
estabelecidas no mesmo, conforme necessidade, disponibilidade financeira e orçamentária do 
Município. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar do processo de credenciamento pessoas jurídicas localizadas em 
qualquer Unidade da Federação, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e 
compatibilidade de seu ramo de atividade com o objeto deste credenciamento. 
3.2. Não poderão participar do processo de credenciamento os proponentes que: 
3.2.1. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ouimpedimento 
de contratar com o Município de Tamboril/CE; 
3.2.2. tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
3.2.3. tenham sido descredenciadas pela Prefeitura Municipal de Tamboril, anteriormente por 
descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidade na execução dos serviços prestados. 
3.2.4. mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.2.5. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
Sejam servidores públicos de qualquer esfera; 
3.3. A apresentação do pedido de credenciamento implica na manifestação de interesse em 
participar do processo de credenciamento junto à Prefeitura Municipal de Tamboril, no período 
de entrega da documentação, conforme disposto no item 2, independentemente dedeclaração 
expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no presente Edital, seus anexos, bem como 
aos atos normativos pertinentes expedidos pela Administração Municipal. 
3.3.1. As solicitações de credenciamento acompanhadas dos documentos tratados neste Edital 

serão enviadas à Comissão Central de Licitação e Pregões, a qual procederá à análise e julgamento 
dos documentos apresentados, submetendo-os posteriormente, à ratificação pela autoridade 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbá 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SiN - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - Aitmaelinj~ 



Prefeitura de 
Tamboril 42 Q -Q- 

0 
Lid 
2 

competente. #49/: 
3.4. Para credenciar-se o proponente deverá habilitar-se através da apresentação deSolicitaça-o -14° Dt 
de Credenciamento para a categoria de serviço pretendida, que deverá ser apresentada 
conforme o modelo disposto no Anexo II "A", devidamente datada e assinada, rasuras, 
entrelinhas ou ambiguidade com a documentação solicitada neste Edital, acompanhada dos 
seguintes documentos: 

4. DOCUMENTOS DE HABILITACÃO NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO: 
4.1. As condições de habilitação são as definidas na Lei n° 14.133/2021 e que se mostram 
suficientes e necessárias à execução do objeto contratual, notadamente àquelas relativasà 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, aos quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao 
seu prazo de validade. 
4.1.1. Habilitação Jurídica 
4.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
4.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
4.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
4.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
4.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n°77, de 18 de março de 2020. 
4.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
4.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
4.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
4.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
4.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
4.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
4.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
4.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do btuio VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 1~ 
1943; /4? 
4.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital rel 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
contratual; 
4.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
4.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
4.1.2.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
4.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
4.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do 
art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021); 
4.1.3.2. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) 

(Passivo Circulante). 

4.1.3.3. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total 
estimado da contratação. 
4.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura (§1° do art. 65 da Lei n° 14.133, de 2021). 
4.1.3.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos (§ 6° do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021). 
4.1.3.5.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa 
ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social 
4.1.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
4.1.4. Qualificação Técnica 
4.1.4.1. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL. Pelo menos 01(um) 
atestado que comprove que a licitante, tenha executado, para o órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresas privadas, serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado; 
4.1.4.2. A empresa apresente, devido certificado de Inscrição de pessoa Jurídica no Conselho 
competente da licitada; 
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4.1.4.3. Documentação do responsável Técnico do Prestador: Curriculum Vitae, cédu% de L'ÇP 
identidade, CPF, diploma do curso compatível com a atividade, registro do responsável tecni 40
junto ao Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional da Categoria; 
4.1.4.4. Diploma de Graduação e Pós-Graduação dos profissionais identificados para a execução 
dos serviços em sua área de atuação, frente e verso autenticados. 
4.1.4.5. Declaração que contenha o nome dos profissionais que realizarão os atendimentos, suas 
profissões e especialidades, conforme o caso, c número do respectivo registro profissional de 
classe (CRM ou documento equivalente), assinada pelo responsável legal da empresa Requerente; 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Visando confirmar a veracidade das informações constantes da documentação apresentada 
para fins de atendimento do item 4, a Comissão poderá realizar diligência requisitando 
documentos originais e/ou complementares destinados à instrução do processo. 
5.2. Serão declarados credenciados todos os requerimentos que estiverem de acordocom este 
Edital. 
5.3. As propostas e documentação deverá ser enviada via e-mail da comissão de licitação de 
Tamboril: licitacao@tamboril.ce.gov.br, durante o período de vigência deste credenciamento. 
5.4. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas, sob pena de 
desclassificação. 
5.5. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro do prazo de validade, para 
aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese de o documento não conter expressamente o 
prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor 
que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 
5.6. A Comissão Central de Licitação e Pregões poderá solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo à proponente obrigada apresentá-lo no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
5.7. A solicitação de credenciamento apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo 
com o estabelecido neste Edital será considerada inepta, podendo o interessado apresentar nova 
solicitação escoimada das causas que ensejaram sua inépcia, dentro do prazo previsto para 
recebimento dos documentos. 
5.8. A Comissão Central de Licitação e Pregões poderá, para analisar os documentos de 
credenciamento, solicitar pareceres técnicos e realizar diligências a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. 

6. DO JULGAMENTO, AUTORIZAÇÃO, CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO 
6.1. Após recebimento, análise e julgamento das solicitações de credenciamento, o(a) 
Secretário(a) ordenador(a) da despesa realizará a AUTORIZAÇÃO de cada credenciamento. 
6.2. Todos aqueles que preencherem os requisitos dispostos neste edital terão suas propostas de 
credenciamento acatadas, sendo submetidas à Autorização do (a) Secretário(a). 
6.3. Havendo a Autorização, o credenciado será chamado para assinatura do respectivo TERMO 
DE CREDENCIAMENTO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob 
pena de decadência. 
6.4. Os interessados CREDENCIADOS farão parte de um banco de pretensos prestadores de 
serviço. 
6.5. A assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não garante ao signatário 
o direito à contratação, apenas mera expectativa de direito de contratar, sendo certo, que eventual 
convocação para celebração de contrato está subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade 
da Administração Pública. 
6.6. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE 
CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de 
decadência do direito de contratação 
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6.7. É facultado à Administração Municipal proceder à contratação somente dos prestadores 
necessários ao suprimento de sua demanda e de acordo com saldo orçamentário disponível, 
convocando os interessados devidamente credenciados paraassinatura do competente TERMO 
DE CONTRATO. 
6.8. A distribuição dos serviços entre os prestadores deverá ser solicitada pela Secretaria de Saúde, 
e a contratação dos CREDENCIADOS será realizada mediante "ordem cronológica de 
credenciamento", em razão da inviabilidade de competição. Na impossibilidade da distribuição 
homogênea do número mensal de consultas, esta será feita compensando o prestador que ficou, 
no mês atual, com número menor para maior nos meses subsequentes de acordo com a quantidade 
de prestadores interessados por uma mesma especialidade; 6.9. Porquanto a inviabilidade de 
competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a contratar todos os que tiverem 
interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos casos de contratações paralelas 
e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda a contratação 
concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os requisitos previamente 
fixados, havendo número maior de CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a 
serem solicitados, a seleção será feita pela ordem cronológica de credenciamento, entre todos os 
CREDENCIADOS. 
6.10. Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços 
devidamente solicitados, quando este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista, será 
chamado o próximo colocado da referida lista, passando o CREDENCIADO anterior para a 
posição final da lista de CREDENCIADOS, desde que a solicitação ao referido CREDENCIADO 
tenha ocorrido em prazo superior a 05 (cinco) dias úteis da data em que serão realizados ou terão 
início os serviços. 
6.11. Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de 
CREDENCIADOS seja feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este 
CREDENCIADO não tenha disponibilidade para a prestação dos serviços solicitados, este dará 
a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS, conforme ordem de classificação, mas manterá 
sua colocação na lista de CREDENCIADOS e será o próximo a ser selecionado na referida lista, 
ou seja, trocará de lugar na lista de CREDENCIADOS com o segundo posicionado ou com os 
demais, sucessivamente. 
6.12. A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, visando 
adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Município. 
a) Surgida a necessidade administrativa, de acordo com a natureza do serviço e segundocritérios 
de conveniência e oportunidade, a Secretaria Municipal de Saúde editará ato administrativo 
próprio definindo o serviço a ser executado, com as especificações dos serviços a serem 
realizados pelos credenciados nos preços fixados no Termo de Referência. 
I) O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE 
CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de 
decadência do direito de contratação. 
II) Os credenciados não serão obrigados a firmar as contratações pretendidas pela administração, 
sendo-lhes facultada a renúncia do direito de contratar com a administraçãopara cada serviço 
específico, o que deslocará o credenciado para o final da fila decredenciados para fins de futura 
contratação. 
III) A cada novo serviço ou ação a ser realizada pela administração será feita uma convocação 
específica dos credenciados para fins de assinatura de contrato na formadeste edital. 
b) Sempre que houver novos credenciamentos a lista de credenciados será atualizada, 
considerando a categoria do serviço e a ordem cronológica das solicitações de credenciamento. 
c) Novos interessados poderão solicitar credenciamento nos termos deste edital, desde que 
preencham aos requisitos exigidos neste instrumento e esteja vigente o prazo para solicitação de 
credenciamento. 

I) Os novos credenciados serão acrescidos às listas existentes, de acordo com a categoria do 
serviço e a respectiva ordem cronológica de solicitação de credenciamento dos proponentes, 
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obedecendo-se a rotatividade necessária para a prestação dos serviços.
d) Quando a necessidade administrativa não puder ser suprida mesmo após a convocação de 4 4:5-40 ui ;ACK0
todos os credenciados para firmar as contratações de uma determinada ação, a Administração 
poderá: 
I) proceder ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do 
contrato; 
II) proceder novas e sucessivas convocações até o suprimento da necessidade da administração, 
observada em cada convocação o limite disposto no referido dispositivo. 
III) É facultada à Administração Municipal proceder à contratação somente dos prestadores 
necessários ao suprimento de sua demanda e de acordo com saldo orçamentário disponível, 
convocando os interessados devidamente Credenciados, seguindo a ordem de critérios de 
prioridade, para assinatura do competente TERMO DE CONTRATO. 
6.13 Serão obrigações do CREDENCIADO: 
a) prestar os serviços mediante expedição da Ordem de Serviços pela autoridade competente, 
e de conformidade com as exigências do Termo de Referência e demais disposições constantes 
deste edital e seus anexos; 
b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do 
credenciamento; 
c) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 
decadência do direito de contratação. 
6.14. Serão obrigações do CREDENCIADO: 
a) manter a disponibilidade de execução dos serviços durante todo o prazo de 
credenciamento; 
b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do 
credenciamento; 
c) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sobpena 
de decadência do direito de contratação; 
d) cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e orientações 
constantes dos atos administrativos e das ordens de serviço enviadas e os procedimentos 
acordados entre as partes; 
e) comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as 
ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de endereço; 
f) executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas no edital, inclusive com as 
prescrições da Lei Nacional n° 14.144/21, respondendo civil e criminalmente pelas consequências 
de sua inobservância total ou parcial; 
g) aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões dos serviços que 
porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo do Município; 
h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados 
técnicos e operacionais sobre o objeto; 
i) adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desconformidade com o disposto no Edital ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente 
se espera, até o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridos; 
j) não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo ou em parte, sob qualquerhipótese. 

7 DO DESCREDENCIAMENTO E RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1. O presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, o credenciado 
ou a Administração poderão denunciar o termo de credenciamento celebrado, na forma do art. 79, 
parágrafo único, inciso VI, da Lei n° 14.133/2021. 
7.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

7.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a extinção do contrato, com as consequências 
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previstas em lei e neste Edital, observados os ditames previstos nos artigos137 a 139 da Lei n° 
14.133/2021. 

8 DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E DO CONTRATO 
8.1. O termo de credenciamento originário do presente procedimento terá vigência pelo prazo do 
dia 12/09/2024 ao dia 31/12/2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n° 
14.133/2021, alterada e consolidada. 
8.2. O termo de credenciamento poderá ser prorrogado unilateralmente pela administração, sendo 
facultado ao credenciado o direito de, a qualquer momento, solicitar seu descredenciamento, dado 
o caráter precário do presente credenciamento. 
8.3. Os contratos decorrentes deste credenciamento poderão ter o prazo inicial de até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogados, a critério das partes, na forma do art. 107 da Lei Federal n° 
14.133/2021, alterada e consolidada. 

9 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. O contratado prestará os serviços no âmbito de seu ramo de atividade, de acordo com a 
solicitação de credenciamento e de conformidade com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência anexo a este Edital; 
9.2. O credenciado fica sujeito à fiscalização da equipe técnica da Contratante, a qualquer tempo. 
9.3. Os serviços a serem prestados serão aqueles insertos no ANEXO I — TERMO DE 
REFERÊNCIA deste Edital e que tenham sido solicitados pela contratante. 
9.4. Para cada serviço a ser executado a administração expedirá o competente ato administrativo 
e a respectiva ORDEM DE SERVIÇOS. 
9.5. Os serviços, quando contratados, deverão ser executados no prazo disposto narespectiva 
ordem de serviço. 
9.6. No caso de constatação da inadequação da execução do objeto a ser prestado às normas e 
exigências especificadas neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na ordem de serviço 
a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 

10 DA COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. A documentação probatória da execução dos serviços será recebida por servidor do órgão 
responsável devidamente designado, que procederá à análise e conferência de acordo com as 
condições estabelecidas no contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será 
atestado o recebimento. 
10.2. A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente ressalvada em formade 
glosa, não impede o recebimento e o pagamento dos demais serviços, sem prejuízo de a 
credenciada, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação, recorrer da decisão. 
10.3. O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da credenciada. 

11 DO PAGAMENTO 
11.1. O Município pagará ao credenciado na proporção dos serviços efetivamente executados, 
observados os valores fixados no Anexo I — Termo de Referência; 
11.2. Os preços, bem como os procedimentos e orientações técnicas relativas ao faturamento e 
pagamento das despesas, serão objeto de análise pela contratante, levando-se em consideração os 
valores estabelecidos para cada categoria de serviço; 
11.3. O pagamento será efetuado de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo Gestor da despesa, e será efetuado em até 30 (trinta) dias após seu recebimento, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
11.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
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obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atual' 
monetária. 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
12.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.2. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital; 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, quando não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
.0° Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,1440 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 12.1.4 a 112.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no §5° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

13. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, nas seguintes dotações: 
a) 0501.10.122.0031.2.034 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, nos seguintes 
elementos de despesas: 33903950 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Serviço 
médico-hospitalar — hospital, 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, fonte de 
recursos n° Transferência 1600000000 — SUS-Bloco de manutenção. 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
14.1. Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos de 
esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a 
qualquer tempo, até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a 
apresentação de documentos de novos interessados; 
14.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 
14.3. A impugnação feita tempestivamente pelo interessado não o impedirá de participardo 
processo até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
14.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
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lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
14.4.1. Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser ofertados por e-N1 , o 

licitacao@tamboril.ce.gov.br ; sO DEI.% 
14.4.2. O endereçamento à Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de Tamboril — 
CE; 
14.4.3. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada. 
14.4.4. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos; 
14.4.5. O pedido, com suas especificações; 
14.5. A resposta do Município de Tamboril — CE será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no site oficial do 
município https://www.tamboril.ce.gov.br/ e constituirá aditamento a estas Instruções, no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e 
constituirá aditamento a estas Instruções. 
14.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital a administração providenciará a divulgação do respectivo aviso e do 
aditamento pela mesma forma que se deu ao texto original. 
14.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento a Comissão ou a autoridade superior 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
14.8.1. Os interessados notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionaisdeverão 
fazê-lo no prazo determinado pela Comissão ou pela autoridade superior, sobpena de 
desclassificação/inabilitação. 
14.9. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Tamboril — CE poderá revogar o 
credenciamento por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular este 
credenciamento, em qualquer etapa do processo. 
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15. DOS RECURSOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da proposta de preço, da habilitação ou 
inabilitação de licitantes, da anulação ou revogação da licitação, observará odisposto no art. 165 
da Lei n° 14.133, de 2021 e da Regulamentação Municipal. 
15.2. O recurso apresentado poderá impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do(s) 
proponente(s). 
15.3. O recorrente terá o prazo 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, 
iniciando-se o prazo a partir da data de intimação da decisão que julgar a fasede habilitação. 
15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nessemesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data de intimação via sistema e diário oficial da apresentação das 
razões pelo recorrente, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamentct. 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site ofickl 4,0 

do município https://www.tamboril.ce.gov.br/. e,,
440 út 1 15.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 4.

não manifestada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
15.12. Os memoriais (razões de recurso) e contrarrazões deverão ser apresentados via e-mail e 
enviadas para licitacao@tamboril.ce.gov.br até às 23:59hdo dia final do prazo de apresentação. 
15.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento,e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
15.14. As decisões sobre os recursos interpostos serão feitas aos interessados mediante publicação 
no fianelógrafo da Prefeitura Municipal de Tamboril e no site oficial do município 
https://www.tamboril.ce.gov.br/. 
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16. FRAUDE E CORRUPÇÃO 
16.1. Os credenciados deverão observar os mais altos padrões éticos durante o curso deste 
processo e na execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
16.2. Compete ao credenciado declarar eventual incompatibilidade ou impedimento seu quanto à 
contratação junto ao Município, sobretudo no que tange à inacumulabilidade de cargos ou funções 
públicas dispostas constitucionalmente. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração de proposta ou 
apresentação de documentos relativos a este Credenciamento. 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei n° 
14.133/2021, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leisque se 
prestem a suprir eventuais lacunas. 
17.3. A Contratante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos termos de 
credenciamento celebrados, procedendo ao registro de eventuais ocorrências e adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 
17.4. Os termos de credenciamento e os termos de contrato serão publicados no sítio oficial da 
Prefeitura Municipal de Tamboril na forma de extrato. 
17.5. A Administração poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas 
no assunto objeto deste Credenciamento. 
17.6. Aplicam-se ao presente credenciamento as disposições da Lei 14.133/2021, no que couber, 
e demais normas legais pertinentes. 
17.7. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, diretamente na sede da 
Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de Tamboril, localizado na Rua 
Germiniano Rodrigues de Farias, s/n, Bairro São Pedro, Tamboril — CE, 
17.8. O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão 
Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de Tamboril. 
17.9. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo 
— Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas 
pelos interessados quando da elaboração de suas propostas. 
a) O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no(s) seguinte(s)sítio(s) virtual (is): 
https://municipios.tce.ce.gov.br/ nos termos da IN 04/2015-TCM/CE e na página da Prefeitura 
Municipal de Tamboril — CE, https://www.tamboril.ce.gov.br/. 
b) No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às interessadas qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente alterar as condições, a qualquer tempo, no 
todo ou em parte, do presente credenciamento, dando ciência aos interessados na forma da 
legislação vigente. 
17.10. Os avisos do presente credenciamento, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação 
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no site oficial do município 
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https://www.tamboril.ce.gov.br/. 
17.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competent 
Foro da Comarca de Tamboril — CE. 
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Tamboril/CE, 09 de Setembro de 2024. 

CICERA ERICA NAS IMENTO SANTANA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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